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PORTARIA CFBio Nº 498/2024 
 

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho 

para revisão do Manual de Orientação e 

Fiscalização do Exercício Profissional - MOFEP, 

e dá outras providências. 

 

  A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - 

CFBio, Autarquia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criado pela Lei 

nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e 

regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 

legais em consonância com os artigos 51 e 54 do Regimento do CFBio; 

 

  Considerando o aprovado na 479ª Reunião de Diretoria do Conselho 

Federal de Biologia, realizada no dia 10 de janeiro de 2024; 

 

Considerando o aprovado na 410ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho 

Federal de Biologia, realizada no dia 11 de janeiro de 2024; 

 

  RESOLVE:  

 

  Art. 1º Fica criado o Grupo de Trabalho para revisão do Manual de 

Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional - MOFEP, que será composto pelos 

seguintes membros: 

 

  - Günther Gehlen, Coordenador 

  - Daniella Randazzo de Azevedo Braga, Secretária 

- Helder Neves de Albuquerque, Vogal; 

- Gustavo Pessoa de Rezende, Vogal; 

- Sylvia Therese Meyer Ribeiro, Vogal; 

 

  Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho para revisão do Manual de 

Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional – MOFEP do Biólogo revisar, 

analisar, elaborar relatórios e emitir pareceres com vistas à elaboração de minuta de 

Resolução sobre o MOFEP. 

 

  Art. 3º A Presidente do CFBio convocará os membros para as reuniões, a 

pedido da Coordenação do Grupo de Trabalho, e fixará prazo para conclusão dos 

trabalhos. 

   

  Art. 4º Os membros do Grupo de Trabalho para revisão do Manual de 

Orientação e Fiscalização do Exercício Profissional – MOFEP farão jus a diárias e 

passagens, quando convocados, que serão disponibilizadas pelo CFBio. 
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Art. 5º Revoga-se a Portaria CFBio nº 304, de 14 de setembro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 

permanecerá válida até a apresentação da versão final do novo MOFEP à Diretoria.  

 

Brasília/DF, 11 de janeiro de 2024. 

 

 


